
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
CNPJ N° 13.654.40510001-95 

a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n2 0622018  

Aos 17 dias do mês janeiro do ano de dois biil e dezõito, o MUillCíPlO DE BARREIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n.9 13.654.405/0001-5, cqm sedéipa Rua Edigar de Deus Pitta, n9 914, 

antigo fórum, 12 andar, Aratu, Barreiras- Bahia, répresentado pókseu Prefeito Municipal Senhor João 

Barbosa de Souza Sobrinho, no uso da competência que lhe foitribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, õbservada, ainda, as demais nõrmãs legais alicáveis, de acordo com o résultado da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNUZO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
002/2018, RESOLVE registrar o preço do objeto abaixo descrito, dfivais passam fazér parte integrante 

desta Ata. Os preços foram oferecidos pela efflpresa Medsil Comêcial Farmacêutico e Hospitalar Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF, sob o n.2 96.827.563/0001-27, tom sede Rua da Bolívia,223, - Qd. P. Galpãõ 2-

Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP 41230495, Salvador-BA, riéste ato representada pelb Senhor Ivan 

Correia da Silva, inscrito no CPF, sob o ti2  232.180.105-0Ó, dor&Jnte denominado COMPROMITENTE, 

cuja proposta foi classificadaneste  prècesso licitatório, confore condições do Edital que ihtegra este 

instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DO OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição parceláda de mddicamentos e so1uc8es para Farmácia 

Hospitalar e Farmácia Básica, requisitado pela Secretãria Municipa11 de Saúde. 

DA VALIDADE DO R GISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Será de 12 (do2e) meses. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. O Órgão Gerenciadõr da ata de registrõ de preços será a1Secretaria Municipal de Saúde, que 

exercerá suas atribuições por intermédio do Setor de Regisfro de ikeços e da Divisão de Material. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

4.1. Os preços, as quahtidades e as especificações dos serviços reglstrados na presente Ata, encontram-

se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 

- LOTE 01- MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR  

ITEM , .,: UNID. QUANT Valor Valor 
Unitário Normal 

Estreptoquinase 1.500.00UI ,frasco -ampolacom pó liofilizado para Frasco- 
10 1 

infusão endovenosa. ampola  25,00 250,00 

Tenecteplase 40 mg - seringa pré-carregada coútém 8 ml de água para Frasco- 
10 

56.000,0 
2 injeção ampola  5600,00 O 

Omalizumabe (XOLAIR) 150mg, solução injetável para aplicação Am ola 30 
82.500,0 

subcuthnea  2750,00 O 

4 Albumina Humana 20% 50m1. Ampolas 50 130,00 6.500,00 

s 
Amoxicilina -4 Clavulanato de potássio endovenoso, pó liófilo para Frasco 100 

i soluçao njetável IG 1  10,00 1.000,00 

6 
Enoxaparina Sódica 40mg/0,4m1, seringa pré-preenchida, embalada Am ola P i 000 

36.000,0 

indivualmente, para infusão subcutânea. . 36,00 o 
(7/  
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LOTE 03- MEDICAMÉNTOS DE USO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UN!D QUANT Valor 

Unitário 

Valor 

Normal - 

1 Cefalotina Sádica Ig, solução injetável IV/IM. Frasco 20.000 2,40 48.000,00 
2 Ceftriaxona Sádica lg,  solução injetável 1V/IM. Frasco 13.000 1,75 22.750,00 
3 Cetoprofeno injetável 100mg/2m1 via intramuscular. Ampola 10.000 1,65 16.500,00 
4 Cetoprôfeno injetável pó 100mg via intravenosa. Frasco 20.000 3,00 60.000,00 

5 . Claritronucina 500mg, pó para solução  mjetavel IV Frasco- 
ampola 500 

2,00 1.000,00 
6 Clindamicina fosfato 150mg/ml 4m1 solução injetável LV Ampola 1.000 2,90 2.900,00 
7 Clindamicina fosfato lsømg/ml 2m1 soluçâd injetável LV Ampola 1.000 1,00 1.000,00 
8 Cloranfenicol 1000mg, pó para solução injetável endovenoso. Frasco 3.000 2,00 6.000,00 
9 Omeprazol pó liófilo injetável 40mg endovenoso Ampola 1.200 6,00 7.200,00 

10 Oxacilina Sádica soonig, pó para solução injetável. Frasco 5.000 2,31 11.550,00 
11 Suxametônio cloreto 100mg, pó solução injetável. Frasco 100 9,10 910,00 
12 Suxametónio cloreto 500mg, pó solução injetável. Frasco 100_ 1  10,90 -. 

~'0 Valor Total do Lote: R$ 178.900,00 (cento e setenta e oito mil e novecentos reais) 

LOTE 10- FARMÁCIA BÁSICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor 
Unitário 

Valor 
Normal 

1 Aciclovir 200mg 1 Comprim. 30.000 0,32 9.600,00 

2 Acido Acetil Salicilico 100mg Comprim. 700.000 0,02 14.000,00 

3 Acido Fálico 5mg Comprim. 600.000 0,04 24.000,00 

4 Albendazol comprimido mastigável 400mg Comprim. 30.000 0,46 13.800,00 

5 Alendronato de sódio comprimido 70mg Comprim. 10.000 0,40 14.000,00 

6 Alopurinol 100mg Comprim. 15.000 0,05 750,00 

7 Amiodarona 200mg Comprim. 30.000 0,37 11.100,00 

8 Anlodipino bensilato 5mg - Comprim. 800.000 0,04 32.000,00 

9 Atenolol 50mg Comprim. 600.000 0,04 24.000,00 

10 Captopril 25mg . Comprim. 60.000 0,03 1.800,00 

11 Carbonato de cálcio + colecalciferol 500mg +400U1 Comprim. 240.000 0,27 64.800,00 

12 Carvedilol 12,5mgcornprimido Comprim. 50.000 

13 Carvedilol 3,125nig comprimido Comprim. 50.000 

de Deus Pina, if 914, antigo fórum, 1.  andar, Aratu, Barreiras- Bahia Fone, (77) 3614.7114 - cnn n 13.654.405/0001-95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
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14 Dexametasona aemb,1 IOg Tubo 1 15.000 1,00 15.000,00 
15 DexdorÍen½ramin,maIeato de 2n. - Comprim. 100.000 0,09 9.000,00 
16 Digoxira 0,25tng 1 

, 

1 

Comprim. 40.000 0,07 2.800,00 
17 Dipirona sódica 500mg. Comprim. 15.000 0,10 1.500,00 
18 Enalapril, iáleátode, 20mg Comprim. 600.000 0,05 30.000,00 
19 Enalap-il, nialeato de, bmg Comprim. 600.000 0,10 60.000,00 
20 Espironolactona-25m r -- -- . -. 

Comprim. 200.000 0,18 36.000,00 
21 Fluconazol cápsula l5orúg 

- 1 Cápsula 30.000 0,30 9.000,00 
22 Furosemida 40mg r '-•.- Comprim. 15000 0,03 4.500,00 
23 Glibenclamida 5mg Comprim. 800.000 0,0.3.. 24.000,00 
24 Gliclazida de Iibração prolongada 30mg Comprim. 300,000 0,09 27.000,00,, 
25 HidralaziS 25rng Comprim. 10.000 0,30 3.000,00 
26 Hidroclorotiazida 25mg 1 Comprim. 1.000.000 0,02 20.000,00 
27 Ibuprofeno 600ziig 

_. Comprim. 600.000 0,12 72.000,00 

28 Isossorbida 20mg Comprim. 30.000 0,24 7.200,00 
29 Itraconazol 100mg Comprim. 3.000 0,80 2.400,00 
30 Ivermectina 6 mg comprimido 

- 
Comprim. 2.000 0,20 400,00 

31 Levotiroxina sódica lúomcg Comprim. 50.000 0,10 5.000,00 
32 Levotiroxina sódica 25 mcg Comprim. 40.000 0,10 14.000,00 
33 Levotiroxina sódica 50mcg Comprim. 80.000 0,10 8.000,00 
34 Loratadina IOmg Comprim. 36.000 0,07 2.520,00 
35 Losartana potássica SOmg Comprim. 1.200.000 0,04 48.000,00 
36 Metformina, cloridratã de, 850mg - Comprim. 1.200.000 0,06 72.000,00 
37 Metildopa 250mg Comprim. 200.000 0,03 6.000,00 
38 Miconazol, nitrato creme vaginal 2% Tubo 12.000 5,80 69.600,00 
39 Nifedipino 20mg 

. 
Comprim. 30.000 0,08 2.400,00 

40 Nitrofurantofna lüümg cápsula « - Cápsula 5.600 0,40 2.240,00 
41 Omeprazol 20m8 

, Cápsula 800.000 0,09 72.000,00 
42 Paracetamol 500mg . Comprim. 700.000 0,05 35.000,00 
43 Permanganato de potássio 100mg Comprim. 1.000 0,19 190,00 
44 Prednisona 20mg Comprim. 120.000 0,23 27.600,00 
45 Prednisona 5mg Comprim. 80.000 7.200,00 
46 Propranolol 40m8 Comprim. 200.000 6.000,00 
47 Ranitidina l5ømg Comprim. 200.000 14.000,00 
48 Sinvastatina 20mg Comprim. 700.000 

0,201 

42.000,00 
49 Sulfato Ferroso 40mg/ Fe+1- Comprim. 800.000 32.000,00 
50 Varfarina sódica 5mg Comprim. 3.000 600,00 

Valor Total do Lote: R$1.000.000,00 (um milho de reais) 
- 

LOTE 12- FARMÁCIA BÁSICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor 
Unitário 

Valor 
Normal 

1 Amoxicilina 50mg/ml pó para suspensão oral. Frasco c/ 60m1 Frasco 18.000 4,45 80.100,00 

2 Amoxic'ilina 500mg Cápsula 300.000 0,20 60.000,00 
3 Amoxicilina + Clavulanato depotássiõ500mg/125mg Comprim. 30.000 0,75 22.500,00 

Rua Edigar 
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PaEFEITuRAMÜNIctpAL DE BARREIRAS 

t 1 N° 13654405/000195 

Amoxi&linafE1ãvulanáto à potássio suspensão oral 
5omg/i2.smg/;Frasdoc/ m1 (após reconstituição); Frasco 3.000 

11,00 33.000,00 
5 AzitronÇicina È0Ônig compririido 1 Comprim. 30.000 16.500,00 
6 Azitro,hicina sispènsão oral 40mg/ml 1 Frasco 2.500 6.10 15.250,0O 
7 CefaIe,da50Okg 

'' 
:- :- J' Comprim. 300.000 0,35 105.000,00 

8 Cefalexfria useiiso otbl 250mg/5m1. Ffascã c/ 60m1 Ii Frasco 7.000 6,33 44.310,00 
9 Ciprofldxacirib, cloridrato de 500mg' Comprim. 80.000 0,29 23.200,00 

10 Claritroiciratomg 
. Comprim. 500 1,00 500,00 

11 Clindanicind SO0i4ig . .. Cápsula 3.000 0,78 2.340,00 
12 EspiranicinaI5b0mg  Comprim. 6.000 1,00 6.000,00 
13 Eritromicina, esfolato 500mg II Comprim 3.000 0,50 1 500,00 

14 Entromicina estolato 50rng/ml suspensão oral: ' í " Frasco 500 6.60 3 300,00 
15 Metrorildazol lóomg/g gel vaginal 

, 

.1 

Tubo 12.000 4,30 51.600,00 
16 MetronidazoL 250mg Comprim. 60.000 0,12 17.200,00 
17 Metronidazol, bcnzoil 4ümg/ml - suspensão oral. Frasco c/ 80rn1 Frasco 4.000 6,60 26.400,00 
18 Sulfametoxazol+Trimetroprima 400mg+ 80i4g comprimido Comprim. 30.000 0,15 4.500,00 

19 
_____ 

Sulfametoxazol + Trimetoprima suspensão oral 40 + 8mg/m1. Frasco 
c/ SOmI Frasco  6000 1,30 7.800,00 

20 Sulfadiazina de Prata lomg/g (1%), pote c/400g •- Pote 200 35,00 7.000,00 
Valor Total: R$ 518.900,00 (quinhentos e dezoito mil reais) 

LOTE 15: FARMACIA BASICA NÃO PACFUADOS 

ITEM -DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor 

Unitário 
Valor 
Normal 

1 Acebrofilina xarope adulto lomg/ml, frasco c/ 120m1 Frasco 10.000 3,30 33.000,00 
2 Acebrofilina xarope infantil 5mg/ml, frasco c/ 120m1 Frasco 5.000 5,15 25.750,00 
3 Ambroxol xpe 15mg/ 5m] (c/120ml), infantil. 

- 
Frasco 5.000 1,80 9.000,00 

4 Ambroxol xpe 30mg/ 5m1 (c/120m1), adulto. Frasco 8.000 1,80 14.400,00 
5 Bromidrato de Fenoterol 5n-ig/1m1 20m] 

- 
Frasco 1.500 3,10 4.650,00 

6 Cetoconatol 20mg/g creme bis com 30g Tubo 1.000 2,48 2.480,00 
7 Colagenase 0,6U1/g + cloranfenicol pomada com 30g Tubo 2.000 10,70 21.400,00 
8 Escopolaminh 6,67mg + dipirona sódica 333,4mg/ml, solução oral gotas Frasco 6.000 6,75 40.500,00 
9 Escopolamina lømg t  dipirona sódica 250mg Drágea 15.000 0,49 7.350,00 

10 Neomicina + Bacitradina pomada tubo c/log Tubo 8.000 1,20 9.600,00 
11 Oleo de girassol + vitaminas a-e 200m1. Frasco 600 7,80 4.680,00 
12 Simeticona 40mg 

- 
Comprim. 3.000 0,15 450,00 

- 

13 Simeticona 75mg/ml, frasco c/ 10 ml Frasco 8.000 1,25 10.000,00 
14 Betametasona, dipropionato de creme de 30g Tubo 30 17,00 510,00 

15 Bisacodil5 mg 
Comprimido 200 0,20 40,00 

16 Cabergolina 0,5mg 
Comprimido 20 

21,00 420,00 

17 Cloridrato de nafazolina lmg/ml + maleato de mepiramina 0,2mg/ml 
+ pantotenol 5mg/rnl. Solução nasal 30m1. Similar ao naridrin 12horas. Frasco 30 

25,00 750,00 

18 Cloridrato de oximetazolina 0,5 mg (0,05%), similSr ao afrmn 12horas 
adulto. Frasco 10 10,00 100,00 / 

19 Fexofenadina 120mg Unid. 300 1,35 405,00 
 

- End.: Rua Edigar 
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20 Hidroizindâoridatõ ffadocom IZOmI ri .] j Frasco 1 60 38,00 2.280,00 

21 lsossor1bid 'd4drato de5mcompnmido sublingual 3000 » Comprimido 0,30 900,00 

22 Leperdmida 2mg'co mprimido - 500 
Compnmido 0,45 225,00 

23 Nffedijino10mgcápsïiis gelatinosaisub-lival. . Cápsula l:000 066" 660,00 
24 Troprcamr1a lümg/ml solução oftálmica esteril 5m1 Frasco 300 11,50 3 450,00 

Valor Total do Lote R$ 193 000,00 (cento e noventa e três mil reais) 

S. DOCONTRATO J 
1 

5 1 A criteri da Prefetura Municipal de Barreiras, Seretaria Municipal de Saude, obedecida a ordem 
de classificaçãoio(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s)

,  preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de P'iço, (ão)cónvocado(s) para retirar àN6tade Empenho, que substituirá o Contrato, 

no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimntoda convocação, estando as obrigações 

assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 

5.2. A partir.da assinaftira da Ata, passa a ser cõnsiderado como CONTRATADO, obrigando-se a 

õbedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo 1 do Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico n°002/2018; 

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 

no Anexo 1, podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas 
necessidades. 

5.4. A Prefeitura Municipal de Barreiras não está obrigada, durante o prazo de validade do iegistro de 

preços decorrente deste certamé, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar 

licitações específicas para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

S.S. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro quando a Prefeitura Municipal de Barreiras, após realizada a licitação específica, constatar que 

o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em 

baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referïda licitação. 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada pôr qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de 

Barreiras, observadas, ainda, as demais regras impostas no art. 89  do Decreto n.2 38/2017. 

DO PAGAMENTO: 

6.1 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, para pagamento, contados a partir do envio da 

Nota Fiscal, mensalmente, com à devido atestõ da realização dos serviços e certidões de regularidade 

fiscal. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e 

as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

- End.: Rua Edigar 

de Deus Pina, n 914, antigo fórun,, 1 andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114— cni n 13.654.405/0001.95 
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* 7.2. observar: 
,,
para ú& :du.arte  a vigêrcia'da presente at, séjam mantidas todas as condições de 

habilitação qualific4ão exigidaí ?i licitação, bem assim, a  compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 1 

7.3. conduzir'entjai prbëdiffientos adninistrativos de rériàgiciação de preços registrados, para fins 

de adequação as no'ias condições de mercado, e de aplicação de penalidades 

7.4. acompanhar a evõluç6 d'os preços de niercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles ;registrdds na ata. - 

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajstadas na presente Ata 

7.6. consultar;õ detentbr da: atá registada (observada a oderr dá classificação) quanto ao interesse em 
fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Publica que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata, conforme item 5.6. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

8.1. Fornecer os serviços õbedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo 1 do edital do Pregão n.2 
002/2018. 

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no 
Edital de Pregão.n.2 002/2018. 

B.S. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, cõntados do recebimento da notificação, 

quanto à aceitação ou não do fõrnecimento do serviçø a outro ôrgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de otilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, 

bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e 

quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 

9-DAS PENALIDADES: 

9.1. Pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, conforme deliberação da Presidência desta Corte, sem prejuízo da 

multa, se o fornecedor, incorrer em atrasos superiores a 40 (quarenta) dias ou por, atrasos sucessivos e 

não justificados, levar o Tribunal ao cancelamento da Nota de Empenho, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

O valor das multas aplicadas poderá ser déscontado dos pagamentos devidos a empresa fornecedora. 

Da aplicação das sanções, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação, 

dirigido a autoridade competente conforme prescreve o §40  do art. 109, da Lei n° 8.666/93. 

End.: Rua Edigar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
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10 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- 

10.1. A presnte Ãapodérá sofrer alterações, obedecda,s às disposições contidas no art. 65, da Lei 
.. 

8.666/93. 

10.2. O gerenciador da ata de registro de'pçeços,acompanhara a evolução dos preços de mercado, com 

a finalidade de verificar sua compatibilidade com aquel&s reitrados na ata. 

10.2.1. Serão cohsidêrados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média dacjuelês aurados pela  Prefeitura MunkiaI de Barreiras, por intermédio do órgão 
gerenciador do regktro de preços. 

10.3 Quandó.o pred i'nicialmente registrad6torna-se superi& ào preço médio praticado no mercado, 

o órgão gerenciador' solicitará ao detentor da ata, por escrito,redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir õ preço, será liberado do compromisso 

assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação. 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 

convocar osJemais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que traam os subitens anteriores, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

11.1. O detentor da ata, asseguradosocontraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 

quando: 

Não cumprir as obrigações da presente Ata; 

Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no 

mercado; 

por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Ãdriiinistração.". 

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fatõ 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou 

força maior, devidamente comprovados. 

12. DA PUBLICIDADE 
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12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) 

do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em 

Imprensa Oficial, em conformidade com o disposto no art.62, inciso Ido Decreto n.9  38/2017. 

12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
Imprensa Oficiãl, confbrítié io n'o art 15, § 22 da Lei n2 8.66/93. 

13. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS: 

13.1. Integram a presenteata o Pocesso Administrátivo n2 1801/2017, o Edital do Pregão Eletrônico n. 

XXX/2018 e as propostas, com preços e especificações. 

13.2. As controvérsias decõrrentes destaAtàsrãp dirimidas no foro deste Município de Barreiras. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lávrado 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

BARREIRAS/BA, 01 de março de 2018. 

Mt4e de a Bastos 

Secretária Munici aI de Saúde 

JOÃO BÀRBOSA DE SOUZA SOBRINH 

M 'pZZ ed StCEt4rC 
COMPROMITENTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

End.: Rua Edigar 
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